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Ao Senhor
Prof. Dr. Júlio César dos SantosProf. Dr. Júlio César dos Santos
Presidente do CONSUP – Conselho Superior do IFMT
Gabinete do Reitor
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Assunto: Relatório final do processo de consulta – Edital Re:ficador e Complementar ao Edital Nº 1/2024 - RTR- Relatório final do processo de consulta – Edital Re:ficador e Complementar ao Edital Nº 1/2024 - RTR-
CEC/RTR-CONSUP/RTR/IFMT - Processo 23753.000472.2024-31.CEC/RTR-CONSUP/RTR/IFMT - Processo 23753.000472.2024-31.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, a Comissão Eleitoral Central – CEC encaminha a Vossa Senhoria o
RELATÓRIO CIRCUNSTACIADO DA FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE CONSULTARELATÓRIO CIRCUNSTACIADO DA FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE CONSULTA  para conhecimento, aprovação,
homologação e publicação do resultado final pelo CONSUP – Conselho Superior do IFMT, do processo de escolha
para o cargo de Reitor(a) do IFMT, e para o cargo de Diretores(as)-Gerais dos Campi e Campi Avançados –
Quadriênio 2025/2029, coordenado pela CEC - Comissão Eleitoral Central, em conformidade com a Lei n.º 11.892,
de 29 de dezembro de 2008 e o Decreto n.º 6.986, de 20 de outubro de 2009 e em atendimento as seguintes
Resoluções do CONSUP/IFMT:

Resolução nº38 - 29.07.2024 - Deflagrar o processo de consulta para escolha dos cargos de
Reitor(a) e Diretores(as)-Gerais para o IFMT.
Resolução nº50 - 03.09.2024 - Homologa a lista oficial dos membros para comporem
as Comissões Eleitorais dos Campi e Campi Avançados do IFMT.
Resolução nº51 - 03.09.2024 - Homologa a lista oficial dos candidatos eleitos para comporem a
Comissão Eleitoral Central.

              Diante disso, solicitamos ainda que seja encaminhado aos Conselheiros do CONSUP/IFMT o relatório final
e acesso ao Processo 23753.000472.2024-31.

Além disso, informamos que recebemos a orientação do Ministério da Educação, que para
analisar o processo de consulta eleitoral da escolha do Reitor, devem ser encaminhados via protocolo digital -
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documento-junto-ao-ministerio-da-educacao-mec -, em ordem
cronológica e via ofício do Reitor do IFMT, contendo os seguintes documentos:  

Atas de todas as reuniões realizadas pela Comissão Eleitoral Central e Conselho Superior; 
Apuração de denúncias, caso tenha ocorrido durante o certame; 
Memorandos e Ofícios expedidos; 
Resoluções/Editais publicados (deflagração e homologação); 
Fichas de inscrição e documentação comprobatória de todos os candidatos; 
Documento com lista de candidaturas homologadas;
Lista dos eleitores devidamente assinada; 
Mapa de apuração com o quan:ta:vo de votos pelos candidatos por segmento (docente, TAE e
discente); 
Termo de Homologação da eleição aprovada pelo Conselho Superior; 

https://ifmt.edu.br/media/filer_public/55/41/554152c0-75bc-4d5f-a21f-00efb3a6fdaf/resolucao_consup_no_38_2024_deflagrar_o_processo_de_consulta_para_escolha_dos_cargos_de_reitora_e_diretoresas-gerais_para_o_ifmt.pdf
https://ifmt.edu.br/media/filer_public/b9/13/b9134c3d-5667-4999-bb2e-e5009a05cee2/resolucao_502024.pdf
https://ifmt.edu.br/media/filer_public/36/cd/36cdbdc0-82f4-449e-8103-a8706c8e9391/resolucao_512024.pdf
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documento-junto-ao-ministerio-da-educacao-mec
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Termo de posse do atual Reitor em caso de recondução. 
Em caso de consulta por meio eletrônico/virtual, relatório do comitê de governança digital ou DTI
que cerifica que o sistema é capaz de assegurar ao processo; acessibilidade, transparência,
confidencialidade, autenticidade, possibilidade de auditoria e integridade.

Em suma, registramos os nossos agradecimentos a cada um e a cada uma dos membros das
comissões eleitorais dos campi e campi avançados do IFMT, da comissão técnica e de apoio pelo
comprometimento no processo eleitoral.

Atenciosamente,

Ivo da Silva
Presidente da CEC – Comissão Eleitoral Central

Resolução CONSUP/IFMT n.º 51/2024, de 03/09/2024

Paula Dias Guimarães
Secretária da CEC – Comissão Eleitoral Central

Resolução CONSUP/IFMT n.º 51/2024, de 03/09/2024
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